
 
 

E D I T A L 
 

 
 

 

JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião da Câmara Municipal do dia 31 de janeiro de 2024, foram tomadas as 

seguintes deliberações:  
 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, ratificar a alteração orçamental permutativa; 
 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, aprovar a alteração orçamental permutativa; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata n.º 02, de 17.01.2024; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o pedido de apoio financeiro para a valência de creche 

do Centro Social Paroquial de Alandroal e o pedido de apoio da Paróquia de Alandroal para 

arranjo do teto e da janela da sacristia da Igreja Matriz de Alandroal; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de fundo de caixa fixo para o serviço do 

Espaço Cidadão; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um subsídio de nascimento; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a retificação da deliberação relativa a aquisição de 

parcela de terreno de prédio para execução de arruamento junto ao Loteamento habitacional 

das Caraças; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um Cartão do Jovem Munícipe; 
 

-Deliberado por unanimidade aprovar os projetos das especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 8/23 – EDIFIC; 
 

-Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras n.º 

20/23 – EDIFIC. 
 

 

 Edifício Sede do Município de Alandroal, aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2024 

 
 

 

O Presidente da Câmara 

 

 
(JOÃO MARIA ARANHA GRILO)  

 


